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INDICAÇÃO N.º 820/2021 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores  

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais que seja oficiado ao Poder Executivo, para que promova a 
instalação de painéis de energia solar em vinte e três Instituições Escolares Municipais e vinte e oito Unidades de 
Saúde, por meio do Programa Energia Limpa, beneficiando com energia elétrica mais de dez mil famílias dentro 
do Município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   24 de agosto de 2021. 

 

MEIDÃO 

Vereador 

JUSTIFICATIVA 

É sabido que os Vereadores devem promover a apresentação de proposituras que venham de encontro aos 
anseios de nossa população que nos procuraram diariamente pleiteando a realização de serviços e obras pelos 
órgãos que compõem a estrutura administrativa municipal. 

 Considerando que buscar soluções para resolver o alto custo elétrico torna-se uma prioridade, desta forma 
um dos meios mais buscados para solucionar esse problema vem sendo as placas solares, uma vez que, utilizar 
um sistema de painéis fotovoltaicos traz consigo inúmeros benefícios, os quais podem fazer a diferença na conta 
de energia no final do mês. 

Considerando que é possível reduzir entre 50% a 95% do valor da conta de luz mensal, além do fato que o 
valor da instalação e do equipamento será retornado com o passar do tempo, outro fator bastante importante 
que com a energia fotovoltaica o proprietário do sistema fica isento dos reajustes de energia por meio da inflação 
energética, a qual nos últimos anos vem se mantendo muito elevada passando dos 10%  além de não sofrer 
efeitos de aplicação das bandeiras amarelas ou vermelhas que ocorrem durante o período de estiagem 

 Nesse contexto, solicitamos ao Poder Executivo, que possa através da Secretaria competente, promova a 
instalação de painéis de energia solar em vinte e três Instituições Escolares Municipais e vinte e oito Unidades de 
Saúde, por meio do Programa Energia Limpa, beneficiando com energia elétrica mais de dez mil famílias dentro 
do Município. 

Vale ressaltar que tal pleito representa a vontade popular e se concretizado, demonstrará a gestão 
democrática da cidade.  

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder Executivo para 
que através da Secretaria competente, promova o pleito acima mencionado, atendendo os anseios de munícipes 
que nos procuraram recentemente. 

 

 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara 

Municipal de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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https://luzsolar.com.br/zerar-conta-de-luz/

